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LEI 877, DE 04 DE MAIO DE 2023. 

 
“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ASSÚ O DIA DO POETA 
REPENTISTA.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 

Art. 1º - Fica declarado o 2° sábado do mês de junho como o Dia do 

Poeta Repentista “Alípio Tavares de Souza” e inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Assú, que será celebrado anualmente. 

Parágrafo Único: O Poeta Repentista é o profissional que utiliza o 

improviso rimado como meio de expressão artística cantada, falada ou escrita, 

compondo de imediato ou recolhendo composições de origem anônima ou da tradição 

popular. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 04 de maio de 2023. 
 
 

 

 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 

 

 

 


